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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024 

Contrato Administrativo Nº 46/2024, que entre si celebram o Município 
de Orindiúva e Lucas Rafael Antunes Moreira, tendo por objeto a 
contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e condução 
de leilão público de bens móveis inservíveis do Município. 

O Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa 

na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Maria Dias, nº 614, Bairro Centro, 

na cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, a Senhora Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 25.083.487-X, 
inscrita no CPF sob nº 148.321.148-75, doravante denominado simplesmente, 

contratante, e Lucas Rafael Antunes Moreira, leiloeiro oficial, conforme 

Matrícula nº 1179, Carteira de Exercício Profissional nº 20201104, portador da 

Cédula de Idetidade (RG) nº MG-11670601, inscrito no CPF sob nº 

014.721.886-16, telefone nº (37) 3242-2001, endereço eletrônico 

lucasleiloeiro(yhotmail.com, localizado na Rua Matias Cardoso, nº 11, Bairro 

Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, de 

agora em diante denominada simplesmente contratado, tendo em vista as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada posteriormente, e a 
autorização contida no despacho exarado do Processo Licitatório nº 33/2024, 
Pregão Eletrônico nº 01/2024 celebram o presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a contratação de leiloeiro 
oficial para alienação de bens móveis inservíveis, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do 

respectivo edital, parte integrante deste instrumento contratual. 

Parágrafo único. Este contrato vincula-se ao edital do pregão, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO 

Caberá ao Leiloeiro Oficial: 

a) a avaliação dos bens; 
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b) a identificação dos bens, com fotos, para a publicação de 
divulgação no site da Prefeitura de Orindiuva e demais meios de divulgação 
eletrônica; 

c) organização de bens em lotes, atribuindo o valor do lance inicial; 

d) disponibilização de pessoal qualificado para organização dos lotes, 
considerando o prazo estabelecido entre assinatura do contrato e a realização 
do leilão; 

e) disponibilização de pessoal qualificado para organização no dia do 
leilão, auxiliando dNa distribuição dos editais e demais auxílios necessários ao 

Leiloeiro; 

f) realização de todo o procedimento do leilão em até 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da solicitação da Administração; 

g) dar ampla divulgação do Leilão, em Jornais Locais / Regionais e em 
Jornais de Grande circulação no Estado, na internet, etc.; 

h) emissão de documentos fiscais e recebimento da taxa de comissão, 

de acordo com os parâmetros legais; 

i) Emitir Termo de Compromisso entre a Prefeitura Municipal de 

Orindiuva, o contratado e o arrematante; 

ij) disponibilização de notas das arrematações (ou documento 
equivalente), emitidas por lote arrematado, constando no mínimo as seguintes 
informações: nome do arrematante, CPF ou CNPJ, endereço, telefone e o valor 

do lance; 

k) elaboração e apresentação, em até 15 (quinze) dias corridos, da ata 
do leilão, relatórios, documentação fiscal, demonstrativos financeiros, 

documentos fiscais decorrentes da alienação dos bens e outros documentos 

solicitados pela Administração relacionados à realização do leilão; 

1) demais tarefas necessárias ao bom andamento do leilão; 

Parágrafo único. A realização do Leilão ocorrerá em site da internet 

e deverá atender a todos os procedimentos legais estabelecidos na lei 

14.133/2021. 

iA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

O prazo de vigência deste termo de contrato é de 90 (noventa) dias, 
contados de sua assinatura, prorrogável mediante apresentação de justificativa 

do contratado, aceita pela Administração. 

8 1º. O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, 
após emissão da respectiva ordem de serviço. 

8 2º. O contratado deverá elaborar e apresentar, no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, da ata do leilão, relatórios, documentação fiscal, 
demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação dos 
bens e outros documentos solicitados pela Administração relacionados à 
realização do leilão. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E DO PAGAMENTO 

O leiloeiro receberá, como forma de pagamento, o somatório da taxa 

de comissão do arrematante com a taxa de comissão do comitente, a serem 

calculadas sobre o valor dos itens /lotes arrematados. 

8 1º. A taxa de comissão do arrematante é fixada em 5% (cinco por 
cento) e será paga diretamente ao leiloeiro pelo arrematante do bem, conforme 
previsto no parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/1932. 

8 2º A taxa de comissão do comitente, que é de encargo da 
Administração Municipal, deverá ser dedudiza do valor do bem arrematado e o 
saldo deverá ser depositado na conta bancária de titularidade da Prefeitura. 

8 3º. O Leiloeiro ficará responsável pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, contribuições à Previdencia Social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias 
a execução dos serviços contratados, incidentes sobre o valor recebido. 

8 4º O valor decorrente das arrematações deverá ser depositado na 

Conta 45.000001-7, Agência 0418 do Banco 033, de titularidade da Prefeitura 
Municipal de Orindiuva, em até 2 (dois) dias úteis após o final da sessão do 

leilão. 

8 5º O Município não responderá, nem mesmo solidariamente, pela 

inadimplência dos arrematantes-compradores. 

CLÁUSULA QUINTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Eventuais despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, observada a seguinte classificação: 

A 
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02.05.00 - Administração / 04.122.0046 04.122.0046.2007 - Despesas 

Diversas da Administração / 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física. 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento definitivo dos serviços somente ocorrerá após 
prestação de contas do leiloeiro oficial, devendo este observar o seguinte: 
entrega da ata do leilão, relatórios, documentação fiscal, demonstrativos 
financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação dos bens e outros 

documentos solicitados via oficio pela Administração relacionados à realização 
do leilão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor 

municipal Marli Borges dos Santos Barbosa. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 
CONTRATADO 

I - Constituem obrigações do contratante: 

a) Comunicar ao contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas nos serviços, para que sejam reparados ou 
corrigidas; 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 
contratado, através de servidor especialmente designado para esse fim. 

Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

II - Constituem obrigações do contratado: 

a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações 

assumidas; 

b) Permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão do contratante, 

devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

pe
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c) Comunicar à Administração Municipal a ocorrência de qualquer 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no 
todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação; 

d) Executar, conforme a melhor técnica os serviços contratados, bem 
como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pelo 
Contrante; 

e) Não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer dos serviços, a que está obrigado 
por força deste contrato, sem prévio consentimento por escrito do contratante; 

f) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e 
posturas municipais; 

g) Fornecer toda mão-de-obra, materiais, equipamentos necessários 
à execução dos serviços, responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes 
deste contrato, quer trabalhistas e previdenciários, como salários, seguros, 

taxas de administração e demais encargos sociais e outros que porventura 
vierem a existir; 

h) Responsabilizar-se por danos causados ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando-a de todas as 
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, empregadas na execução dos serviços contratados; 

i) Responsabilizar-se em acatar todas as normas, disposições e 
regulamentos pertinentes aos serviços objeto do respectivo contrato; 

ij) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

k) Desenvolver as atividades técnicas previstas neste Contrato de 
forma convergente com a legislação reguladora da matéria; 

1) Promover ampla divulgação do Leilão em veículos de comunicação, 
assumindo os custos com publicidade em jornais, televisão e rádio, banner 
individual para cada lote, folders, mala direta, telemarketing, divulgação em 

site, produção do material de divulgação, e-mails e faixas, sem prejuízo da 

Prefeitura Municipal de Orindiuva estender o alcance da publicidade com vistas 
a fomentar maior publicidade e a participação de mais interessados no Leilão e 
a obtenção de maior ágio; 

m) Emitir toda documentação pertinente aos compromissos 

assumidos; 

ta
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n) Informar qualquer ocorrência relativa à prestação dos serviços 
objeto deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência de cada caso; 

o) Em nenhuma hipótese receber em conta própria o dinheiro 
decorrente da arrematações do leilão; 

p) Recolher em conta própria a comissão devida pelo arrematante, por 

cada lote ou bem arrematado; 

q) Responsabilizar-se por todos os encargos e impostos resultantes 
do exercício do leilão. 

CLÁUSULA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta 

daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

S 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade 
de todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais 
sensíveis — repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais-LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

8 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso 
causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de 

dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

8 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, 

o contratante, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes do contratado, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial. 

8 4º. O contratado declara que tem ciência da existência da Lei Geral 
de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo contratante. 

tu
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8 5º. O contratado fica obrigado a comunicar ao contratante, em até 

24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2018. 

S 1º. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração 
poderá aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o contratante; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
serviço, no caso de inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, 
a multa compensatória, no mesmo percentual, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; - 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

S 2º. As sanções previstas nessa sessão poderão ser aplicadas ao 
contratado acompanhada de multa. 

8 3º. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

8 4º. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão 
recolhidos em favor do Município de Orindiuva, cobrados judicialmente. 

8 5º. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Municipio poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

8 6º. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

S 7º. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

fl 
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com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização — PAR. 

S 8º. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

8 9º. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO 

Constituem motivos para extinção do presente contrato: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, de especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 
autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima 

do contratante. 

8 1º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 
da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

) 

aU
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II - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

8 2º. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

S 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

S 5º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes 

consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 
se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 
do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 
sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: A fo 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 

da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

É vedado ao contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte do contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital 

do Pregão Eletrônico nº 01/2024, seus anexos e à proposta do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do presente contrato, o 

contratado obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações assumidas 

e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios 

gerais dos contratos. 

da
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito como competente o foro da Comarca de Paulo de Faria/SP, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei 
nº 14.133/21. 

E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, assinam o 
presente instrumento contratual em três vias de igual e inteiro teor, na 
presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram conhecimento, 

também signatárias, para que produza todos os efeitos legais. 

Orindiuva , 15 de julho de 2024. 

1A/A AT 

[Wma 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
LUCAS RAFAEL ANTUNES | LUCAS RAFAEL ANTUNES 
MOREIRA:01472188616 .  MOREIRA01472188616 

Dados: 2024.07.15 17:36:28 -0300' 

Lucas Rafael Antunes Moreira 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

À] 
NR O 
ray Pomba Rd) CAs Le ed 

Nome: Denise de Almeida Franchi Nome: Laura Kazue Cavamura Outi 

RG nº. 001237660 RG nº. 11.962.434-5 

CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 088.518.718-09 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CONTRATADO: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 46/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Orindiúva, 15 de julho de 2024. á 

E: 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 
Assinatura: id Umas 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 

Assinatura: Mb 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 
Assinatura: Pres 

Pela contratada: 

Nome: Lucas Rafael Antunes Moreira 

Cargo: Proprietário 

CPF: 014.721.886-16 mms 
MOREIRA0147218 

Assinatura: Esto 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 , 
Assinatura: [raio 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Marli Borges dos Santos Barbosa 
Cargo: Diretora Financeira 
CPF: 066.316.768-00 
Assinatura: si auf pago 

mo U 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CNPJ Nº: 45.148.970/0001-77 

CONTRATADA: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 

CPF Nº: 014.721.886-16 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0046/2024 

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JULHO DE 2024 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 ATÉ 15/10/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO. 
VALOR (R$): 00,00 (zero reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/ serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 15 de julho de 2024. 

RESPONSÁVEL: 

AO or, 
/ ( pr eaks 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 

prefeituraMorindiuva.sp.gov.br 


